
 

 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO  
 
 
 

O Consórcio Energético Cruzeiro do Sul – CECS, constituído pelas consorciadas 
COPEL Geração e Transmissão S/A e CGT ELETROSUL, através de sua 
Administração Executiva, designa nos termos do contido no Art. 85 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Consorciada Eletrosul e Art. 
10.3 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Consorciada COPEL, os 
empregados abaixo relacionados, titulares e suplentes, conforme segue: 

 
Contrato CECS Nº 002/2020 

 
Objeto: Locação de imóvel com 660,00m² (20m de frente X 33,00m de lateral), 
possuindo 220,00m² (duzentos e vinte metros quadrados) de área construída (o terreno 
tem condições para abrigar até 6 veículos leves ou utilitários), localizado à Rua Milão nº 
204, Jardim Piza, no município de Londrina, no estado do Paraná. 

 
Empresa: IMOBILIÁRIA INGLATERRA 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Dulcineia Bedim Caetano                             Luiz Carlos Bubiniak 
Superintendente Técnica                              Superintendente Adm. Financeiro 

 
 
 
 

Cientes: 
 

 
 
 

Dulcineia Bedim Caetano                               Luiz Carlos Bubiniak 
Gestora do Contrato                                       Suplente da Gestora do Contrato 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Rua Comendador Araújo, 143 – 19º andar 
Ed. Executive Center Everest80420-000 – Centro – Curitiba – PR. 
TEL (41) 3028 4300 - 3076 4202 
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